
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

0200 GABINETE DO PREFEITO  

02.001 Chefia de Gabinete  

02.001.04.122.0002.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 58.775,25

CHEFIA DE GABINETE
LEI Nº 25/2025

LEI Nº 25/2025
 

SÚMULA: Interposição de Dotação do Orçamento da
Prefeitura Municipal no valor de R$ 88.775,25
(Oitenta e Oito Mil, setecentos e setenta e cinco Reais
e Vinte e Cinco Centavos) para o Poder Legislativo e
da outras providências.

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Iguaraçu aprovou e eu,
Claudio Aparecido Bernin, Prefeito Municipal, sanciono a presente
Lei:
 
LEI
 
Art. 1.º - - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar a
Interposição de Dotação Orçamentária ao Legislativo Municipal no
valor de R$ R$ 88.775,25 (Oitenta e Oito Mil, setecentos e setenta e
cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos)
 

 
Art.2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Iguaraçu, aos 25 dias do mês de
Setembro de 2025.
 
CLAUDIO APARECIDO BERNIN
Prefeito Municipal
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